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10 ADITIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 147/2019 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JABORANDI - BAHIA E A EMPRESA 
RIO FORMOSO LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA. 

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Av. Francisco Moreira Alves, 01, Centro, Jaborandi, Estado da 
Bahia, CEP 47655-000, registrado no CNPJ sob o n.° 23.110.544/0001-01, neste ato 
representado pela Senhora Ana Saraiva Rodrigues Fogaça Secretária Municipal de Educação, 
brasileira, casada, portador do RG n.° 5912549 SSP/BA e CPF n.° 553.559.275-72, residente e 
domiciliado na Rua Alto do Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, 
doravante denominado CONTRATANTE; e a Empresa RIO FORMOSO LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 17.406.336/0001-51, com 
endereço situado na Avenida 12 de Maio, S/N, Jaborandi - Bahia, CEP 47.655-000, neste ato 
representado pelo senhor Fredson Araújo Silva, portador da Carteira de Identidade sob o n.° 
09.597.159-91 09 - SSP/BA, inscrito no CPF sob o n.° 003.506.251-74, tendo em vista o que 
consta no Processo Licitatório n.° 028/2019 e em observância às disposições da Lei n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da licitação Tomada de Preços n° 001/2019, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.'14712019, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa 

a observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o contrato originário contém previsão de prorrogação 

contratual em conformidade com a Cláusula Sexta, observando-se as disposições legais do art. 

57 da Lei n.' 8.66611993. 

o 
ti RESOLVEM celebrar entre si, o segundo termo aditivo ao Contrato n.° 147/2019 

firmado etri 15 de julho de 2019 cujo objeto é a Contratação de empresa para Execução dos 
serviçs de construção de Escola de 6 (seis) salas de aula tensão 220V na localidade de Brejão 
no interior dó município, Projeto padrão do FNDE nos termos do termo de compromisso n° 
201804531 1,ír ediante Cláusulas e condições seguintes: 

feitura Municipal de Jaborandi 
r05 Av ram. co Moreira ÁI s 01 - Ceniro - Jabora,idr.I3aIiia 

CEP 17 655.000 

Telcíboes: 
CM') o.' 13245.568/0001-14 

(77) 3683.2212/2152 eIufax(77j3683-2138 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato firmado pelas 
partes em 15 de julho de 2019, sem inclusão de novas obrigações e com a continuidade da 
prestação de serviços especificados na Cláusula Primeira do contrato original. 

CLAUSULA SEGUNDA—DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente termo aditivo prorroga a vigência do Contrato para o período de 10/01/2020 
à 08/07/2020, em observância ao art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário, 
não expressamente alteradas por este instrumento. 

E, para firmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado o 
presente termo aditivo em (02) duas vias de igual teor e forma, que vão subscritas pelos 
representantes das partes e por duas testemunhas. 

Jaborandi, Bahia, 10 de janeiro de 2020. 

4- 
Ána Saraiva Rodrigues -,4 Fredsop.tádjo Silva 

Gestora P'roprietário 
Fundo Municipal da Educação de Jaborandi Rio Formoso Locação de Equipamentos e 

CNPJ n.° 23.110.544/0001-01 Máquinas Ltda - ME 
CONTRATANTE 17.406.336/0001-51 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

Jurandir RSdão 
CPF n.° 01.326.945-84 

Antônio Cahjptos de Moura 
CPF n.°I\213.735-04 
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— Prefeitura Municipal de Jaborandi 
Av FVOI,ÇÍSÇD Moreira Alvos. O - Cealro - jol,orancji-Bahia 

CII' 17.655-000 
C'NPJ n :1.245.568/0001-14 

Teldfijoes: (77)3683-2212/2152 Telefax (77)3683.2138 
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Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2020 1 Ediçâo Nt6861 Caderno 1 

DIÁRIO 1 OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE .JABO1IANI)I 

http://ba.portaIdatransparencia.com.br/prefeitura/jaborandi/  
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Extrato de Contrato 
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: 
Espêcic: Extrato de 1 Termo Aditivo ao Contrato n. 14712019; Fundamento: Processo de Tomada de Preços 
n.° 00112019; Favorecido: Rio Formoso Locação de Equipamentos E Maquinas Eireli; Objeto: Execução dos 
serviços de construção de Escola de 6 (seis) sotas de aula tensão 220V na localidade de Bidão no interior do 2 
inunielpio, Projeto padrão do FNDE nos termos do termo de compromisso n 20111045311; Vigência: 6 t 
11/01/2020 a 09/07/2020; Assinatura: em 10/01/2020. Ci 

O a; 

Jaborandi. Bahia. 05 de Fevereiro de 2020. 
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Astuero Alves de Oliveira 5 
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